
PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CONSELHEIRO LAFAI 

TE, Aos OS DE JULHO DE ;993. 

tR. CARL 

Pre 

ALJ3ERTI. w ES FEATO 
'1 

itø,• icipal 

MUNICÍPIO DE CONSFT HEIRO L ' JFTE 
ESTADO DE M'NAS GERAIS 

     

     

Ll 	3•397,193  

DA DENOMINAÇÃO X VIA PRLICA "ANnRÉ RODRI1ES 

DA SILVA", NO BAIRRO CAMPO ALEGRE. 

A Câmara Municipal d. Conselheiro Lefajete de-

creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a senuinte Les.: 

Art. t - FIca denominada "ANDRÉ RODRIGLJES DA SILVA, no Rairro 

Campo lcçrc, a ua sem denominaco que ao inicia na 

flraca 'lavo Vendea rando, naralela à Avenida Rota' 

nono ro Rank, pi~ando ao Vedo do Cristo e termi-' 

nando na Rua Santa EfiQenia. 

Art. 2 - evonam-se as disposiçes em cotrnio, entrando esta 

Lei em vinar na data de sua publ cao. 

ando, portanto, a todas as autoridades a quem o 

nhecimeto e execuro desta Lei oc*tencerern, que 

cumpram e a façam cumprir, tn inteiramente como ne-

la qe eontp. 
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